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ATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

 

O Prefeito do Município de Bertol ínia, no uso de suas atribuições e 

conforme definido na Lei Orgânica Municipal , resolve;  

 

Considerando a necessidade de continuidade dos serv iços 

essenciais prestados à municipal idade e ao principio da 

continuidade administrativa; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. – Prorrogar, a partir desta data, o prazo de validade de todos os 

Contratos por Tempo Determinado firmados com a Prefeitura 

Municipal/Secretaria Municipal de Administração de até 31 de Dezembro de 

2025. 

 

Art. 2º. – Revogadas as disposições em contrário, este ato entra em vigor nesta 

data. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, 01 de Setembro de 2025. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

                        
                        Rodrigo da Rocha Martins 

Prefeito Municipal 


